
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT 
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 63, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Conceder licença paternidade ao servidor Jackson 
Luiz Rezende.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n2 1600, de 22 de dezembro de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.l2 Conceder Licença paternidade ao servidor Jackson Luiz Rezende, ocupante do cargo
de Agente de Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, a ser usufruída pelo 
período de 20 dias, do dia 21/1/2025 a 9/2/2025.

Art.22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos à
21/1/2025.

Pedra Preta, 23 de janeiro de 2025.

IRAGLEERRtlRA DE SOUZA 
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 075, de 23 de março de 1998, no Tí­
tulo IV, Capitulo I, Seção III, Sub-Seção IV, Artigo 90 e seus respectivos 
parágrafos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: w

Art.1° Conceder Licença Maternidade a servidora Kalia Garcia Araújo, 
ocupante do cargo de Monitora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a ser usufruída pelo período de 180 dias, do dia 21/1/2025 
a 19/7/2025.

Art.2°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
efeitos à 21/1/2025.

Pedra Preta, 23 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 63, DE 2025 - CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE 
AO SERVIDOR JACKSON LUIZ REZENDE.

>

DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Conceder licença paternidade ao servidor Jackson Luiz Rezende.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1600, de 22 de dezembro de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1° Conceder Licença paternidade ao servidor Jackson Luiz Rezen­
de, ocupante do cargo de Agente de Vigilância, lotado na Secretaria | 
Municipal de Viação e Obras Públicas, a ser usufruída pelo período 
de 20 dias, do dia 21/1/2025 a 9/2/2025.

Art.2°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
efeitos à 21/1/2025.

Pedra Preta, 23 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

3o TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 73/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: A. S. BARROS MOREIRA - CNPJ N° 27.529.419/0001-91.
MODALIDADE CREDENCIAMENTO N° 003/2024 jDATA: 23/01/2025
OBJETO: Constitui o termo de Apostilamento contratual a alteração de 
dotação orçamentária para o empenho das despesas do secretário muni­
cipal de viação e obras públicas, relativas ao Contrato N° 109/2024, tendo 
como objetivo o Credenciamento de pessoa física e jurídica para presta­
ção de serviços relacionados: pedreiro, carpinteiro, pintor, auxiliar de ser­
viços gerais, servente de pedreiro e encanador, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FICHA: 48 - OUTROS SERVH
FICHA: 52 - OUTROS SERVH
FICHA: 55-OUTROS SERVH
FICHA: 56 - OUTROS SERVH

:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
!OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 

DICA 
DICA 
DICA 
DICA

FICHA: 56 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA 
FICHA: 58- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FICHA: 62 - OUTROS SERVH
FICHA: 71-OUTROS SERVH
FICHA: 73 - OUTROS SERVH
FICHA: 75 - OUTROS SERVH
FICHA: 77 - OUTROS SERVH
FICHA: 79 - OUTROS SERVH
FICHA: 82 - OUTROS SERVH

DICA 
DICA 
DICA 
DICA 
DICA 
DICA 
DICA

lOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

FICHA: 87 - OUTROS SERVK:OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA
FICHA: 91 - OUTROS SERVKÍOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA
FICHA: 92 - OUTROS SERVKÍOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA
FICHA: 95 - OUTROS SERVK'OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA
FICHA: 96-OUTROS SERVK'OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA

DECRETO N° 12, DE 2025 - DISPÕE O ENQUADRAMENTO DE 
BAIRROS DO MUNICÍPIO COMO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE SOCIAL (REURB-S) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe o enquadramento de bairros do município como regularização fun­
diária de interesse social (REURB-S) e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.465/2017 e a Lei Muni­
cipal n. 545/2009 que regulamentam em âmbito federal e municipal, res­
pectivamente, o procedimento de regularização fundiária que tem por fi­
nalidade garantir a regularização da posse e o direito de propriedade dos 
ocupantes, promovendo segurança jurídica e melhorando as condições de 
habitabilidade da área, o que além de conceder a segurança jurídica aos 
moradores, torna-se uma medida relevante para a justiça social e para a 
promoção do direito constitucional à moradia digna.

CONSIDERANDO o Art. 10 do Provimento n° 44/2015 do CNJ do Conse­
lho Nacional de Justiça que disciplina que para os atos de registro de re­
gularização fundiária de interesse social é suficiente a declaração do Mu­
nicípio de que a área pode ser objeto dessa modalidade de regularização, 
segundo o previsto no art. 47, VII da Lei n. 11.977 de 7 de Julho de 2009

CONSIDERANDO ainda que o Art. 30 do Provimento também aduz que 
“não serão cobradas custas e emolumentos para os atos de registro de­
correntes de regularização fundiária de interesse social a cargo da admi­
nistração pública”

CONSIDERANDO ainda a previsão legal no artigo 13, §1° da Lei n. 13. 
465/2017 que dispensa a cobrança de custas e emolumentos para os nú­
cleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de 
baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo municipal”, clas­
sificados como REURB-S.

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos da CIA - N. 0753107-29. 
2024.8.11.0022 pelo MM. Juiz Diretor do Foro no qual restou deliberado 
que “se for declarado por meio de ato próprio do Poder Executivo Munici­
pal que predominantemente na área daquele projeto de regularização vi­
vem pessoas de baixa renda, a todos devem ser concedidas as isenções 
previstas em lei, desde que obedeça aos critérios do §1° do referido arti­

go”.

CONSIDERANDO o parecer social de lavra da Secretaria Municipal de As­
sistência Social que classificou diversos núcleos urbanos do Município co­
mo aptos ao enquadramento dentro do Programa de Regularização Fun­
diária Urbana de Interesse Social (Reurb-S) por estarem presentes as cir­
cunstancias que caracterizam a modalidade pois se tratam de áreas “pre­
dominantemente de famílias em situação de vulnerabilidade social”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

DECRETA:

Art. 1o. Fica declarado como REURB-S (Regularização Fundiária Urbana 
de Interesse Social), por se tratar de áreas predominantemente ocupadas 
por população de baixa renda, os seguintes bairros:

a) Cidade Jurigue;

b) Jinya Konno;

c) São Paulo;

d) Cidade Viva;

e) São Marcos;

f) Altos de Pedra Preta;
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